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Data da 
Apresentação: 

11/06/2008 

 

Ementa: Altera o art. 19-A da Lei n° 11.196, de 21 de novembro de 2005, 
na redação que lhe deu o art. 2° da Lei n° 11.487,  de 15 de 
junho de 2007, incluindo as instituições privadas sem fins 
lucrativos nos casos de exclusão dos dispêndios efetivados em 
projeto de pesquisa científica e tecnológica e de inovação 
tecnológica do cálculo do lucro líquido. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio;  
Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática;  
Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 

 

Em 20/06/2008 
 


